
III- Assinar Termo de Adesão (Anexo II) entre o Instituto Água e Terra e
o voluntário;
IV- Possuir condições mínimas para o recebimento e devido cuidado do
animal assistido, principalmente no que se refere a espaço para
alocação e cuidados seguros, tanto ao animal assistido, quanto ao 
voluntário;
V- Não possuir animais de estimação ou, caso possua, comprovar que a
presença dos mesmos não gerará conflito ou ameaça aos animais
assistidos;
VI- Estar com a carteira de vacinação em dia, incluindo-se vacinas que
exijam reforço, destacando-se a necessidade das vacinas contra raiva,
tétano, hepatite e febre amarela;
VII- Aguardar convocação, estando preparado para receber os animais
quando acionado pelo Instituto Água e Terra e disposto a ficar com os
mesmos pelo tempo necessário à sua destinação adequada, ou pelo
tempo estipulado em comum acordo junto ao Instituto Água e Terra;
VIII- Se responsabilizar financeiramente por custos adicionais
relacionados aos cuidados necessários para o animal, enquanto o
mesmo estiver em sua guarda;
IX- Devolver ao fim do período de voluntariado os equipamentos
fornecidos para os cuidados iniciais com os animais assistidos,
conforme orientações fornecidas pela equipe técnica.
Art. 7º. Compete aos voluntários:
I- Receber capacitação para executar suas atividades de forma
adequada;
II- Desempenhar suas atividades conforme o Termo de Adesão
acordados entre as partes interessadas;
III- Dispor de oportunidades para o melhor aproveitamento de suas
capacidades, dedicando-se ao trato de espécies de acordo com sua
estrutura de recebimento dos animais, seus conhecimentos,
experiências e interesses;
IV- Receber certificado no final das atividades de voluntariado;
V- Discriminar, no momento do preenchimento do Cadastro de
Voluntários, os períodos nos quais tenha disponibilidade para receber e
manter os animais;
VI- Cumprir com os períodos de atividades acordados previamente;
VII- Atentar para as práticas de bem-estar animal;
VIII- Estar ciente que o animal assistido será reintegrado à natureza,
logo não deverá humanizá-lo, domesticá-lo, considerá-lo como animal
de estimação ou tratá-lo de qualquer forma que venha a inviabilizar ou 
dificultar sua reintrodução ao ambiente natural;
IX- Usar de bom senso durante o desenvolvimento de suas tarefas
contatando a equipe técnica responsável em caso de dúvidas ou
dificuldades;
X- Evitar a exposição do animal, por meio de fotos, vídeos, gravações ou
exposição à terceiros, em cumprimento ao exposto nos itens VII e VIII
do Art. 7°;
XI- Apresentar relatório no final do período de exercício do voluntariado
ao setor indicado no Termo de Adesão.
Art. 8º. O não cumprimento dos compromissos assumidos no Termo de
Adesão implica nas seguintes penalidades:
I- Desligamento das atividades em desenvolvimento;
II- Não adesão em outras ações relativas a Programas de Voluntariado
ligados ao Instituto Água e Terra;
III- Não recebimento de certificado;
IV- O não cumprimento dos itens VII, VIII e X do artigo 7° podem ser
entendidos como maus tratos animais, o que configura infração
administrativa ambiental, nos termos do art. 29 do Decreto Federal n°
6.514 de 22 de julho de 2008, e crime ambiental de acordo com o art. 32
da Lei Federal 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998.
Art. 9º. Compete ao Instituto Água e Terra no Programa de Voluntariado
- CRIA:
I- Receber os cadastros dos voluntários, analisar os documentos
pertinentes e emitir o Termo de Adesão para assinatura individual de 
cada voluntário.
II- Elencar quais as espécies mais adequadas a serem recebidas por
cada voluntário, considerando a necessidade de cuidados específicos
do animal, as condições estruturais, habilidades e interesses dos
voluntários;
III- Avaliar junto ao voluntário o número máximo de espécimes que o
mesmo tem capacidade de receber;
IV- Manter base de dados dos voluntários disponíveis para recebimento
de animais, assim como controle dos voluntários que já estejam em
atividade;
V- Capacitar cada voluntário para que possa exercer cuidados
adequados a cada espécie que assistirá;
VI- Emitir autorização para cada encaminhamento de animais ao
voluntário, bem como registrar seu retorno e posterior encaminhamento;
VII- Realizar o encaminhamento ou a soltura dos animais após o período
de cuidados e reabilitação, nos locais estabelecidas pelo próprio Instituto
Água e Terra;
VIII- Providenciar o transporte dos animais até a residência dos
voluntários, assim como desta até o local de destinação adequado dos

ANEXO II 
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO PARA 

CUIDADOS E REABILITAÇÃO INTENSIVA DE ANIMAIS SILVESTRES 
TERMO DE ADESÃO que entre si celebram, o(a) VOLUNTÁRIO(A) 
___e o INSTITUTO ÁGUA E TERRA. 
O INSTITUTO ÁGUA E TERRA, CNPJ sob nº 68.596.162/0001-78, 
situado na Rua Engenheiros Rebouças, 1206, Curitiba, Paraná e o(a) 
VOLUNTÁRIO(A): ______nacionalidade___, inscrito no CPF sob o 
nº____, portador da Cédula de identidade RG nº____, residente e 
domiciliado no endereço ___daqui por diante denominado(a) 
simplesmente VOLUNTÁRIO(A), celebram entre si, na melhor forma de 
direito, e com fundamento na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, o 
presente instrumento particular de TERMO DE ADESÃO AO 
PROGRAMA DE VOLUNTARIADO PARA CUIDADOS E 
REABILITAÇÃO INTENSIVA DE ANIMAIS SILVESTRES, que se regerá 
pelas cláusulas abaixo especificadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo de Adesão tem por objetivo possibilitar a participação 
do(a) voluntário(a) no desenvolvimento de atividade não remunerada, 
com finalidade de contribuir com as ações de cuidados e reabilitação de 
filhotes de fauna silvestre, oriunda de resgates ou apreensões 
executadas pelo INSTITUTO ÁGUA E TERRA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO NO PROGRAMA 
O(A) VOLUNTÁRIO(A) é aceito pelo INSTITUTO ÁGUA E TERRA, para 
colaborar atendendo a trabalhos de cuidado e reabilitação de filhotes da 
fauna silvestre seguindo o estipulado pelo INSTITUTO ÁGUA E TERRA, 
por meio da Portaria IAT nº 395, de 30 de novembro de 2020, bem 
como, do treinamento de capacitação fornecido a partir da inclusão no 
Programa e das orientações do corpo técnico responsável. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO COMPROMETIMENTO 
O(A) VOLUNTÁRIO (A) se compromete em executar as delegações e 
responsabilidades que lhe foram confiadas descritos na cláusula 
primeira, nos períodos previamente estabelecidos na ficha cadastral 
(anexo I). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(A) VOLUNTÁRIO(A) obriga-se a estar 
disponível para recebimento dos animais, durante horário de 
funcionamento do órgão no período. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) VOLUNTÁRIO(A) compromete-se a 
manter os cuidados com o animal durante período de dias consecutivos, 
estabelecidos em comum acordo com a equipe técnica responsável. 
CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMETIMENTO DO INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA  
Compromete-se a: 
a) Assegurar ao VOLUNTÁRIO(A) as condições necessárias para o 
desenvolvimento das atividades a ele confiadas;
b) Avisar previamente com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência 
ao VOLUNTÁRIO(A) caso venha a dispensar temporária ou 
definitivamente sua colaboração explicitando motivo, sendo que igual 
tratamento dará o voluntário a instituição.
CLÁUSULA QUINTA – DA ESPONTANEIDADE
O(A) VOLUNTÁRIO(A) prestará sua colaboração prevista na cláusula 
segunda, por ser livre e espontânea vontade, a título de colaboração 
com o INSTITUTO ÁGUA E TERRA na consecução de suas finalidades 
institucionais, e considerados relevantes ao interesse socioambiental. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
O presente termo é firmado pelo prazo de um ano, podendo ser 
prorrogado por mútuo consentimento por igual período, mediante 
comunicação antecipada de 05 (cinco) dias.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GRATUIDADE
O presente termo de gratuidade e relevância não gera qualquer vínculo 
trabalhista ou previdenciário entre as partes, obedecendo ao contido no 
parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro 
de 1998.
CLÁUSULA OITAVA – DA NÃO REMUNERAÇÃO
Considerando a essencialidade, a natureza não econômica, gratuidade 
do presente instrumento contratual, não haverá termo de rescisão por 
iniciativa de qualquer das partes, o(a) VOLUNTÁRIO(A) não terá direito a 
remuneração, compensação ou indenização de qualquer espécie. 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa 
de qualquer das partes, com aviso mínimo de 05 (cinco) dias para 
conferência e avaliação de instrumental de responsabilidade cedido pelo 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA ao voluntário.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS
Declara para os fins de direito que cumprirá e respeitará todas as 
normas que regem as atividades do INSTITUTO ÁGUA E TERRA, 
respondendo pelo animal que lhe foi confiado, cuja devolução fará no 
prazo previsto no item b da cláusula quarta.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENEFÍCIOS
O INSTITUTO ÁGUA E TERRA concederá ao (a) VOLUNTÁRIO(A) o 
seguinte benefício:
a) seguro para acidentes pessoais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitiba para dirimir eventuais dúvidas ou 
litígios decorrentes do presente termo. 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento 
particular de TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE VOLUNTARIADO 
PARA CUIDADOS E REABILITAÇÃO INTENSIVA DE ANIMAIS 
SILVESTRES, em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, 
acompanhado das duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo 
assistiram.
Declaro estar ciente da legislação específica sobre Serviço Voluntário e 
que aceito atuar como voluntário nos termos do presente Termo de 
Adesão.
Local, ___, ____ de ___ de __ 
Assinatura do Voluntário
Responsável Instituto Água e Terra
Chefe do Departamento de Recursos Humanos do Instituto Água e Terra 
Testemunhas:
1. _____ 2. _____


